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qual seja, que o objeto da presente ação é a partilha das
edificações, quando, na verdade, pretende ser indeniza-
do pela realização da mesmas. 

Argumenta que

[...] não há provas de que as notas frias e os meros pedidos
de mercadorias anexos à contestação se destinaram às
acessões e benfeitorias do prédio e benfeitorias da pousada,
objeto da presente ação, o que os tornam inócuos, saben-
do-se que a avó materna dos suplicados tem cerca de 10
(dez) imóveis em São Lourenço, e a mãe dos suplicados é de
todos co-administradora, responsável pelas obras de conser-
vação. 

Aduz que, ainda que o prédio tenha sido construí-
do apenas pela mãe dos requeridos, “a verdade é que
os direitos daí decorrentes pertencem aos dois, simples-
mente porque a construção se deu quando casados em
regime de comunhão parcial de bens”. 

Afirma que o fato de ter a genitora dos requeridos
trazido aos autos apenas recibos em seu próprio nome se
explica pelo fato de que o apelante trabalhava viajando,
fazendo compras, ou atendendo na loja de sua mãe. 

O recurso foi interposto sem o recolhimento do
preparo, tendo em vista que o apelante litiga amparado
pela justiça gratuita. 

Em suas contrarrazões, às f. 419/423, os apelados
refutam os argumentos expendidos na apelação, pleitean-
do pela manutenção da r. sentença na sua integralidade. 

Sobrevindo os autos a esta instância revisora,
foram os mesmos enviados à douta Procuradoria-Geral
de Justiça, que opinou às f. 430/431 pelo desprovimen-
to do recurso. 

Conheço do recurso, porquanto presentes os pres-
supostos de admissibilidade. 

Pretende o apelante a reforma da r. sentença que o
julgou carecedor de ação, ante a ilegitimidade passiva
dos requeridos. 

O pedido formulado na exordial está fulcrado no
art. 1.255 do Código Civil de 2002, que assim dispõe: 

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno
alheio perde, em proveito do proprietário, as sementes, plan-
tas e construções; se procedeu de boa-fé, terá direito a inde-
nização. 
Parágrafo único. Se a construção exceder consideravelmente
o valor do terreno, aquele que, de boa-fé, plantou ou edifi-
cou, adquira a propriedade do solo, mediante pagamento
de indenização fixada judicialmente, se não houver acordo. 

Como visto, o autor deste feito é pai dos requeri-
dos, todos menores, e, juntamente com sua ex-esposa,
na constância do casamento, transferiram aos filhos a
propriedade dos imóveis em tela, reservando para si os
usufrutos. 

Note-se que o artigo supra menciona o termo
“proprietário” e como tal deve ser entendido aquele que

tem reunidos em sua pessoa os direitos elementares de
proprietário, ou seja, o de usar, gozar e dispor de seus
bens, o que não é o caso dos requeridos, que têm para
si tão somente a nua propriedade, uma vez que a geni-
tora e o apelante ainda mantêm os usufrutos. 

Ademais, como bem asseverado pelo douto
Procurador de Justiça à f. 431, “o direito pretendido pelo
apelante não visa ao imóvel dos apelados; o apelante
dirige sua pretensão contra o patrimônio que afirma ter
em comum com a mãe dos apelados”. 

Isso posto, nego provimento ao recurso, para man-
ter a r. sentença na sua integralidade. 

Custas recursais, pelo apelante, suspensa a exigi-
bilidade uma vez que o mesmo litiga sob o pálio da
assistência judiciária. 

DES. PEDRO BERNARDES - Peço vista. 

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi
adiado na sessão anterior, a pedido do Des. Relator,
após o Relator negar provimento. 

DES. PEDRO BERNARDES - Pedi vista dos autos
para reexame, à vista do substancioso memorial oferta-
do pelo apelante, que, inclusive, cita ementa de acórdão
por mim relatado. 

Ao exame que fiz, todavia, firmei meu entendimento
no sentido do voto do eminente Relator, pois, no caso, os
apelados detêm apenas a nua propriedade do imóvel, o
que os torna ilegítimos para a pretensão do apelante. 

Assim, acompanho o eminente Relator. 

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - De acordo com
os votos precedentes. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Busca e apreensão - Alienação fiduciária em
garantia - Cessão de crédito - Eficácia -

Notificação do devedor - Ausência de prova -
Substituição processual - Impossibilidade

Ementa: Processual civil. Alienação fiduciária em garan-
tia. Cessão de crédito. Eficácia. Notificação do devedor.
Substituição processual. Impossibilidade. Recurso co-
nhecido e não provido. 

- Sabe-se que o credor detém a prerrogativa de transferir
seu crédito, desde que a cessão não implique ofensa à
lei, ao contrato e à própria natureza da obrigação, a teor
do disposto no art. 286 do Código Civil de 2002. 
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- No âmbito dos contratos de alienação fiduciária em
garantia, é possível a realização da cessão do crédito e do
bem dado em garantia (art. 1.368 do CC/02), inclusive
para fins de propositura da ação de busca e apreensão,
nos termos do art. 6º do Decreto-lei nº 911/69. 

- Não verificada a existência de previsão expressa no con-
trato acerca da faculdade do credor de transferir seu crédi-
to a terceiros e não comprovada a notificação do devedor,
é ineficaz a cessão de crédito em relação a este, motivo
pelo qual deve ser indeferida a substituição processual. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00007711..0077..003344995544-
44//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBooaa EEssppeerraannççaa - AAggrraavvaannttee:: FFuunnddoo
ddee IInnvveessttiimmeennttoo eemm DDiirreeiittooss CCrreeddiittóórriiooss NNããoo PPaaddrroonniizzaaddooss
AAmméérriiccaa MMuullttiiccaarrtteeiirraa - AAggrraavvaaddoo:: SSéérrggiioo LLuuiizz ddee OOlliivveeiirraa
- RReellaattoorr:: DDEESS.. BBIITTEENNCCOOUURRTT MMAARRCCOONNDDEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade
de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2009. - Bitencourt
Marcondes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BITENCOURT MARCONDES - Trata-se de
agravo de instrumento interposto por Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados
América Multicarteira em face da decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito Carlos Eduardo Vieira Gonçalves, da
1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais, da
Comarca de Boa Esperança, que, nos autos da ação de
busca e apreensão, ajuizada por BV Financeira S.A. em
face de Sérgio Luiz de Oliveira, indeferiu o pedido de
substituição do pólo ativo da ação, em decorrência da
cessão de crédito realizada. 

Afirma que o próprio Decreto-lei 911/69, em seu
art. 6º, prevê a possibilidade de, existindo cessão de
crédito entre o credor fiduciário e terceiro, ocorrer a
substituição processual. 

Sustenta, ainda, não ter havido a efetiva citação do
agravado, motivo pelo qual deve ser deferida sua in-
clusão no pólo ativo do processo. 

Recurso recebido à f. 45. 
Informações prestadas pelo Juízo a quo à f. 49. 
Sem contraminuta. 
I - Do objeto do recurso.
Requer a reforma da decisão, para que seja deferi-

da a substituição processual, tendo em vista a ocorrên-
cia de cessão de crédito. 

Sabe-se que o credor detém a prerrogativa de
transferir seu crédito, desde que a cessão não implique

ofensa à lei, ao contrato e à própria natureza da obri-
gação, a teor do disposto no art. 286 do Código Civil de
2002, in verbis: 

Art. 286 - O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não
se opuser a natureza da obrigação, a lei ou a convenção
com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá
ser oposta ao cessionária de boa-fé, se não constar do
instrumento da obrigação. 

Em relação à propriedade fiduciária, o art. 1.368
do Código Civil estabelece que o terceiro, interessado ou
não, que pagar a dívida, se sub-rogará de pleno direito
no crédito e na propriedade fiduciária. 

Por sua vez, o art. 6º do Decreto-lei nº 911/69 que
estabelece normas sobre alienação fiduciária, assim dis-
põe: 

Art 6º O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a
dívida do alienante ou devedor se sub-rogará, de pleno di-
reito no crédito e na garantia constituída pela alienação
fiduciária. 

Desse modo, é de se convir que, no âmbito dos con-
tratos de alienação fiduciária em garantia, é lícito ao cre-
dor ceder seu crédito a terceiro, o qual o sucederá nos
direitos relativos ao crédito e ao bem dado em garantia,
inclusive para os fins previstos no Decreto-lei nº 911/69,
isto é, propositura de ação de busca e apreensão. 

Entretanto, não se pode olvidar que a cessão de
crédito somente tem eficácia em relação ao devedor
quando a este é notificada, conforme preceitua o art.
290 do Código Civil:

Art. 290 - A cessão de crédito não tem eficácia em relação
ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notifi-
cado se tem o devedor que, em escrito público ou particular,
se declarou ciente da cessão feita. 

Nesse sentido, vale transcrever ementa de acórdão
proferido pela Terceira Turma do Superior Tribunal de
Justiça: 

Ementa: Direito processual civil. Recurso especial. Ação de
execução. Cessão de crédito. Substituição de partes.
Ausência de notificação. Conhecimento pelo devedor.
Anuência desnecessária. - A cessão de crédito não vale em
relação ao devedor, senão quando a ele notificada, contudo,
a manifestação de conhecimento pelo devedor sobre a
existência da cessão supre a necessidade de prévia notifi-
cação. Precedentes desta Turma. - Em consonância com o
disposto no art. 567, II, do CPC, pode ser dispensada a
anuência do devedor quando formulado pedido de substi-
tuição do pólo ativo do processo de execução, pois este ato
processual não interfere na existência, validade ou eficácia
da obrigação. Recurso especial conhecido e provido. (REsp
nº 588321 / MS. 3ª Turma. Rel.ª Ministra Nancy Andrighi,
DJ de 05.09.2005.) 

In casu, entretanto, não há qualquer prova nos
autos acerca da notificação do devedor quanto à cessão
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de crédito realizada, motivo pelo qual deve prevalecer a
decisão recorrida, que entendeu pela impossibilidade da
substituição processual. 

Ressalte-se, por fim, que o contrato em questão (f.
11/12) não prevê a faculdade da instituição financeira em
ceder seu crédito a terceiros sem qualquer aviso prévio.

II - Conclusão
Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA E OTÁVIO PORTES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de março de 2009. - Irmar
Ferreira Campos - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. IRMAR FERREIRA CAMPOS - Trata-se de
recurso de apelação interposto contra sentença de f.
169/178, proferida nos autos da ação ordinária ajuiza-
da por DM Indústria Farmacêutica Ltda. em face de
Canut Criações Ltda., que julgou improcedentes os pedi-
dos iniciais.

Contra citada decisão insurge-se DM Indústria
Farmacêutica Ltda. às f. 180/189, alegando que, no
presente caso, não se aplica o princípio da especialidade
de marcas, ao argumento de que a marca “Merthiolate”
registrada pela autora desde 05.01.44 é considerada de
alto renome, possuindo, portanto, proteção especial.

Aduz que não existe no INPI procedimento para ser
registrar uma marca notória ou de alto renome, uma vez
que a marca consegue este status pela fama e prestígio
que se adquire ao longo dos anos, o que ocorreu com a
marca “Merthiolate”, da requerente.

Defende que a marca “Merthiolate”, por ser de alto
renome, somente poderia ter registrado o seu nome de
domínio por seu respectivo titular, e não por terceiros.

Afirma que a apelada está violando propriedade in-
telectual de terceiros, incorrendo em sanções previstas nos
arts. 189, I e II, 190, I e II e 195, III, da Lei 9.279/96.

Salienta não ser justo “que a recorrida, infratora
em relação aos direitos da recorrente, continue a se be-
neficiar do uso da marca registrada de terceiro e dotada
de enorme confiabilidade e tradição”.

Alega que a confusão provocada pelo uso, como
nome de domínio, de marca de produto de alto renome,
lhe causou danos e prejuízos tanto de natureza material
como moral.

Em face do exposto, pugna pela procedência do
presente recurso, reformando, como consequência, a r.
sentença objurgada, julgando totalmente procedentes os
pedidos iniciais.

Contrarrazões às f. 199/216.
Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-

postos de admissibilidade.
Feitos tais registros, entendo que o recurso não

merece prosperar.
Cinge-se a controvérsia em verificar quem tem

direito ao registro de nome de domínio “Merthiolate”,
quando ambas as empresas possuem registro no INPI
dessa marca.

Ação ordinária - Lei de Propriedade Industrial -
Registro de nome de domínio - Marca de alto
renome - Proteção especial - Art. 125 da LPI -

Declaração e verificação da notoriedade -
Competência do INPI - Requerimento ou 

concessão da proteção - Prova - 
Ausência - Improcedência

Ementa: Ação ordinária. Registro de nome de domínio.
Marca de alto renome. Proteção especial. Art. 125 da
LPI. Declaração e verificação da notoriedade. Compe-
tência. INPI. Ausência de provas do requerimento ou da
concessão de proteção. Improcedência.

- Nos termos do art. 125 da Lei 9.279/96, “à marca
registrada no Brasil considerada de alto renome será
assegurada proteção especial em todos os ramos de
atividade”.

- A verificação se determinada marca é ou não de alto
renome é realizada pelo INPI quando do pedido admi-
nistrativo feito pela empresa interessada no reconheci-
mento do alto renome da marca a qual é proprietária,
conforme estabelece o art. 3º c/c o art. 10 da Resolução
nº 121/2005.

- Não comprovando a apelante o reconhecimento da
marca “Merthiolate” como sendo de alto renome, muito
menos que tenha solicitado administrativamente a pro-
teção especial conferida pelo art. 125 da LPI, a impro-
cedência do pedido é medida que se impõe.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00003355..0066..008833226622-99//000011 - CCoommaarr-
ccaa ddee AArraagguuaarrii - AAppeellaannttee:: DDMM IInnddúússttrriiaa FFaarrmmaaccêêuuttiiccaa
LLttddaa.. - AAppeellaaddaa:: CCaannuutt CCrriiaaççõõeess LLttddaa.. - RReellaattoorr::  DDEESS..
IIRRMMAARR FFEERRRREEIIRRAA CCAAMMPPOOSS


